
 
 

 
 

Município de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

 
 

Santa Maria de Jetibá - ES, 15 de maio de 2026. 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2026 

Processo Administrativo n° 2025-68VW6 

ID CIDADES: 2026.062E0700001.01.0055 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Santa Maria de Jetibá, pessoa 

jurídica de direito público, sediado à Rua Dalmácio Espíndula, 115, Centro, Santa Maria de Jetibá, inscrito junto ao 

C.N.P.J sob o número 36.388.445/0001-38, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal n° 359, de 28 de dezembro de 2023 e demais legislações aplicadas, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  a partir das 8:00 h do dia 20 de maio de 2026 

LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 7:59 do dia 03 de junho de 2026. 

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: a partir das 8:00 h do dia 03 de junho de 2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Bolsa Nacional de Compras – www.bnc.org.br 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de uma Solução de Gestão Territorial para uso e parcelamento do solo na plataforma 

WEB, com entrega do código fonte do sistema, e sua documentação técnica, manutenção e suporte técnico, 

treinamento de usuários, Cobertura Aerofotogramétrica, Geração de Ortofotocartas, Restituição Planialtimétrica e 

recadastramento imobiliário com visita in-loco aos imóveis, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital com as características descritas no Anexo 01 desse edital, bem como no Termo de 

Referência anexo. 

1.2 Este órgão se reserva no direito de adquirir parte do objeto desta licitação, ou rejeitar toda proposta, desde 

que haja conveniência para o mesmo. 

1.3 Os valores estimados e quantidades máximas estão descritos no Anexo 01 do edital.  

1.4 É vedada a participação no presente certame, de empresas que em cujo quadro social figurem servidores 

públicos da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá. 

1.5 O licitante interessado poderá oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao quantitativo máximo 

descrito no Anexo 01 do edital.  

1.6 O(s) objetos(s) a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes deste edital. 

b) às normas da ABNT, INMETRO, etc. 

c) às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

d) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2026.062E0700001.01.0055&controleInstrumentoContratacaoId=0


 
 

 
 

 

2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1  As despesas inerentes a este Pregão correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas na ficha 549. 

3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1    Para participar desta licitação as empresas deverão apresentar toda a documentação exigida para respectivo 

cadastramento junto a plataforma eletrônica Bolsa Nacional de Compras (BNC) – www.bnc.og.br. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 

anteriormente e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.3.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.4  Será concedido tratamento diferenciado às empresas enquadradas com microempresa ou de pequeno porte 

para atender os ditames da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

3.4.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021., para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não Poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos; 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

 
 

j) não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.6 (b) e 3.6 (c) poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6 (b) e 3.6 (c) não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 

ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

3.12 A vedação de que trata o item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.13 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de 

Compras (BNC) – www.bnc.og.br, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas.  

3.14      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, 

operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras (BNC) – 

www.bnc.og.br, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

site: www.bnc.og.br.  

3.15  A participação do licitante no certame se dará por meio de participação direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa Nacional de Compras (BNC) – www.bnc.og.br, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

3.16  O acesso do operador ao certame, para efeito de encaminhamento de proposta de preço, em nome do 

licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

3.17  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer licitação eletrônica, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Nacional de Compras (BNC) – 

www.bnc.og.br. 

3.18  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa Nacional de Compras (BNC) – www.bnc.og.br 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.19  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes à licitação. 

3.20 A participação na licitação, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecido.   

3.21 Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.bnc.og.br/


 
 

 
 

3.22  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de uma 

empresa associada ou pelo telefone: (42) 3026-4555, e-mail: contato@bnc.org.br e ainda através do site 

www.bnc.org.br.  

 

4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1    Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e de 

julgamento de prova de conceito.  

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.4 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

4.5 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.6 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

a) Valor unitário; 

b) Marca (quando couber); 

c) Fabricante (quando couber);  

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Anexo 01: indicando, no 

que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso. 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

serviços. 

 5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

5.6  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.7 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o produto ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no edital (quando 

couber). 

5.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 



 
 

 
 

5.8.1 Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, o preço deverá respeitar os preços máximos previstos 

no item 5.8. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externos e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

6.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

6.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.11 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, e será de R$ 100,00 (cem reais). 

6.12 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

6.17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

6.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  



 
 

 
 

6.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.28  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009;  

6.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento 

6.29.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.30.1 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.31 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, em prazo a ser determinado conforme 

conveniência para a Administração, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 

 
 

6.31.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.32 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7 – DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

7.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação. 

7.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de aceitação da proposta. 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo 01 e no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima dos preços definidos para a contratação; 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou de seus anexos, desde que insanável. 

7.7 Será também desclassificada a proposta considerada inexequível. 

7.7.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 7.7.1, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

7.8.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8 – PROVA DE CONCEITO 

 

8.1. A licitante vencedora provisoriamente na fase de lances, será convocada pelo Pregoeiro para, na forma prevista 

nas fases e eventos deste item, submeter-se à Prova de Conceito por amostragem.  

8.2. Essa etapa é complementar à comprovação da capacidade técnica e será realizada antes da declaração do 

licitante como vencedor da licitação nos termos da proposta comercial. Durante essa etapa, a sessão do certame será 

suspensa administrativamente pelo Pregoeiro para a realização da prova de conceito da solução ofertada.  

8.3. Deverá ser convocada a licitante declarada vencedora, provisoriamente em primeiro lugar no certame, para 

apresentar a solução tecnológica, a fim de realizar a Prova de Conceito, que será marcada pelo Pregoeiro com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
 

 
 

antecedência mínima de até 03 (três) dias, onde serão avaliadas as funcionalidades e serviços do protótipo do 

sistema, para verificação da existência de todos os requisitos considerados obrigatórios e de entrega imediata;  

8.4. A Prova de Conceito será aplicada somente à proponente que estiver classificada em primeiro lugar na disputa 

licitatória de forma provisória, conforme estabelecido pelo Tribunal de Contas da União em seu Acórdão 

(2.763/2013) e reiterado pelo Acórdão (2640/2019 do Plenário do TCU.)  

8.5. A licitante convocada para a realização da prova de conceito deve comparecer na presencialmente na sede do 

município no dia e horário previamente agendados para a realização da etapa de amostra. Caso a licitante não 

compareça, será automaticamente desclassificada pela comissão técnica do município, conforme estabelecido no 

Acórdão (299/2011 do Plenário do TCU.)  

8.6. A avaliação da Prova de Conceito é de inteira responsabilidade da Comissão Técnica, formada por profissionais 

qualificados e designados pela Prefeitura Municipal. Cabe à comissão a aferição da amostra para efeitos de 

julgamento e classificação, com o objetivo de garantir que a solução atenda aos requisitos técnicos exigidos e 

ofereça uma experiência de uso adequada aos usuários.  

8.7. Todas as funções e subitens descritos no ANEXO - ROTEIRO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE 

CONCEITO do Termo de Referência, fazem parte da prova de conceito por amostragem. No entanto, cabe à 

comissão técnica escolher as funcionalidades e subitens que julgar de maior relevância, solicitando-os à licitante 

durante a realização da prova de conceito, de acordo com o roteiro que será entregue. As escolhas da comissão 

técnica podem não seguir a ordem publicada no anexo, mas garantirão que as funções e subitens mais importantes 

sejam avaliados durante a prova de conceito.  

8.8. Os itens que poderão ser observados durante a PROVA DE CONCEITO estão descritos e detalhadamente 

especificados em seu respectivo item (ANEXO II – ROTEIRO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE 

CONCEITO no Termo de Referência). (Acórdão 529/2018 - Plenário TCU).  

8.9. Durante a realização da prova de conceito por amostragem, será entregue o roteiro a ser seguido. Esse mesmo 

roteiro será utilizado para avaliar as demais licitantes, caso a licitante vencedora provisoriamente não seja aprovada 

na prova de conceito. Essa medida visa evitar vícios na amostragem, garantindo que todas as licitantes sejam 

avaliadas de acordo com os mesmos critérios e requisitos técnicos.  

8.10. A licitante convocada para a realização da prova de conceito por amostragem terá um tempo máximo de 30 

minutos para montar seu ambiente de apresentação. Após o término desse período, a comissão técnica de julgamento 

dará a ordem de início da prova à licitante classificada em primeiro lugar. Essa medida está em conformidade com 

o Acórdão (2640/2019 do Plenário do TCU), que estabelece as condições para a realização da prova de conceito no 

âmbito da licitação.  

8.11. A licitante poderá demonstrar a solução ofertada em seu ambiente de homologação e/ou produção ou de seus 

clientes, desde que se comprove a função e/ou funções exigidas no termo de referência.  

8.12. A licitante poderá demonstrar função e/ou funções de integração com sistemas de terceiros, o dado 

(informação) inserido e/ou alterado em um sistema tem que refletir de forma dinâmica em outro, comprovando a 

integração por meio de API 'S entre os sistemas.  

8.13. Caso a comissão técnica da Prefeitura tenha dúvidas em relação à funcionalidade apresentada, poderá solicitar 

que a licitante repita a(s) funcionalidade(s) em questão ao final da apresentação. Essa medida visa garantir a 

compreensão completa e adequada das funcionalidades apresentadas e avaliadas durante a prova de conceito por 

amostragem.  

8.14. A fim de evitar subjetividade na avaliação das funcionalidades apresentadas durante a prova de conceito por 

amostragem, será utilizada a metodologia de afirmação/negação (sim/não). Será observado se o item avaliado do 

sistema possui ou executa a funcionalidade descrita no item apreciado, o que está em conformidade com o Acórdão 

(529/2018 do Plenário do TCU).  

8.15. A prova de conceito é uma etapa eliminatória, o que significa que a licitante será desclassificada caso não 

atenda às situações previstas. É importante destacar que a realização da prova de conceito é obrigatória para a 

licitante classificada em primeiro lugar na disputa licitatória, conforme previsto em edital.  

8.16. As funções solicitadas estão classificadas por relevância, devendo ser consideradas as relevâncias: 

"obrigatória". Para as funções e seus subitens com relevância obrigatória a licitante deverá atender no mínimo 90% 

(Noventa por cento).  



 
 

 
 

8.17. A licitante terá até 5 (Cinco) horas para a realização do roteiro da prova de conceito por amostragem, caso 

algumas funcionalidades de relevância obrigatória, não seja demonstrada neste período, será concedido mais 3(três) 

horas para que seja apresentado 100% das funcionalidades.  

8.18. Após o término da Prova de Conceito, a Comissão Técnica irá tabular os dados e emitir um parecer de 

avaliação do sistema apresentado pela Licitante. Esse parecer será entregue em cópia ao Pregoeiro e inserido nos 

autos do processo como parte da documentação. Vale destacar que a avaliação será realizada de forma objetiva e 

criteriosa, observando as situações previstas em edital.  

8.19. A solução será considerada aprovada caso atenda a todas as exigências descritas neste edital e efetue a 

demonstração técnica, apresentando as condições mínimas de funcionalidade, performance, segurança e 

desempenho previstas.  

8.20. A licitante vencedora provisoriamente deverá providenciar todos os componentes necessários para o pleno 

funcionamento da prova de conceito, incluindo data show, aplicativo, banco de dados, softwares e respectivas 

licenças, e realizar a instalação, configuração e parametrização desses componentes em seu próprio datacenter. A 

Comissão Técnica disponibilizará o local, acesso à Internet e os servidores públicos que realizarão os testes. 

8.21. É de responsabilidade da contratante o acesso irrestrito a internet, para que a licitante possa apresentar sua 

solução, caso ocorra problemas técnicos na questão de acesso à internet que será fornecida pela contratante, a 

Comissão remarcará a prova de conceito para o dia subsequente.  

8.22. É de responsabilidade exclusiva da licitante convocada garantir o pleno funcionamento da solução durante a 

prova de conceito. A aprovação será concedida caso a solução atenda a todas as exigências do edital e demonstre 

as condições mínimas de funcionalidade, performance, segurança e desempenho previstas.  

8.23. Fica permitido que outras licitantes e qualquer cidadão acompanhem a Prova de Conceito. No entanto, no 

máximo um representante de cada licitante classificada pode comparecer. A participação de mais de uma pessoa da 

mesma empresa é permitida, desde que em dias diferentes. A decisão foi baseada no Acórdão (1823/2017 - Plenário 

TCU.)  

8.24. Durante a apresentação da prova de conceito, as licitantes participantes poderão se manifestar ao final da 

apresentação para registrar em ata qualquer inconformidade detectada no processo.  

8.25. Para fins de prova no processo administrativo licitatório, o Município poderá gravar a sessão de apresentação 

das Soluções, que ficará sob sigilo e guardado em mídia, nos autos do processo. 25.26. Por conter questões de 

propriedade intelectual, não será admitida pelos demais presentes, licitantes ou não, a realização de gravação e/ou 

fotografias da apresentação do software. 

 

9 – DA HABILITAÇÃO   

 
9.1 A fase de avaliação dos documentos de habilitação será posterior à aprovação da licitante na Prova de 

Conceito.  

9.2 A empresa declarada aprovada, deverá encaminhar através da plataforma eletrônica, em formato digital no 

ato do cadastro da proposta ou no prazo de 02 (duas) horas após convocação, prorrogável por igual período, contado 

da solicitação do pregoeiro nos termos deste Edital, a documentação relacionada abaixo, para fins de habilitação. 

 

Documentos para habilitação: 

• Cédula de Identidade e CPF do sócio administrador da empresa; 

• Ato constitutivo registrado no órgão competente, e suas alterações, quando este não estiver consolidado; 

• Inscrição no CNPJ, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

• Prova de Inscrição Estadual, se houver, relativa ao domicílio ou sede da empresa; 

• Prova de Inscrição Municipal, relativa ao domicílio ou sede da empresa; 

• Atestados de Capacidade Técnica, emitido por órgão público ou empresa privada, conforme Itens 16 e 17 

do Termo de Referência, anexo deste edital; 

• Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos dois 

últimos exercícios sociais exigíveis (2024 e 2025). As empresas criadas no exercício ficam autorizadas a 



 
 

 
 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura), caso a empresa ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos os documentos a serem apresentados limitar-se-ão ao último exercício; 

• Demonstrativos de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), em ambos os exercícios, apurados pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em 

documento próprio, devidamente assinado pelo representante legal da empresa e por profissional habilitado 

da área contábil. 

 

Liquidez Geral: o resultado deverá ser superior a 1,00. 

LG =  (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)              

(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 

 

Solvência Geral: o resultado deverá ser superior a 1,00.  

SG =                                   ATIVO TOTAL 

                   (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 

 

Liquidez Corrente: o resultado deverá ser superior a 1,00.  

LC =       ATIVO CIRCULANTE 

              PASSIVO CIRCULANTE 

As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices acima deverão 

comprovar o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado 

total para contratação. 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual (ICMS), relativa ao domicílio ou sede 

da empresa; 

• Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS), relativa ao domicílio ou sede da empresa; 

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, (será considerada a validade de 60 dias a partir da 

data de sua expedição quando a mesma não estiver expressa no corpo da certidão); 

• Declaração Unificada. (Anexo 03). 

Demais Considerações Quanto a Habilitação 

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização.  



 
 

 
 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 

do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 

menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números em documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada após a solicitação do Pregoeiro 

no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11 – DOS RECURSOS 

 
11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
 

 
 

11.3 Será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(ais) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema 

11.4 O recorrente terá, o prazo de três dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, através de acesso pessoal ao 

Sistema E-docs, bem como na plataforma eletrônica onde se dará a disputa. 

12 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1 O certame será adjudicado e homologado, por ato do Prefeito Municipal, encerradas as fases de julgamento 

e habilitação, e exauridos os recursos administrativos. 

14 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

15 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

15.2     O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 



 
 

 
 

da Adjudicatária, através de meio eletrônico, para que seja assinado digitalmente ou aceito no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

15.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas nos artigos 104, 111, 131, 

137 e 138 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

15.6 O instrumento contratual oriundo desse certame terá a vigência de 12 meses a contar de sua publicação, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

15.7 Os produtos/serviços devem ser entregues conforme determinado no Termo de Referência.  

15.8  Previamente à contratação a Administração realizará Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal 

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) para identificar possível proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. Considerando que o Termo de Contrato é expedido 

pela Superintendência de Documentos (SUPDOC), ficará a cargo da mesma as consultas elencadas acima. 

15.9 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 

de registro de preços. 

15.10 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

15.11 A contratada poderá subcontratar, com anuência do município, apenas os itens descritos e relacionados a 

Cobertura Aerofotogramétrica e seus serviços e/ou produtos decorrentes a essa etapa:  

a) Cobertura Aerofotogramétrica;  

b) Geração de Ortofotos Digitais Coloridas;  

c) Restituição para Geração Cartografia Digital (Básica e Complementar); 

15.11.1 A empresa subcontratada deverá atender integralmente às exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

no que se refere à execução dos serviços relacionados no item anterior. 

16 – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.1 Os reajustes e demais atos pertinentes a este tópico encontram-se definidas na Minuta Contratual, parte 

integrante deste edital, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 359/2023. 

17 – DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

17.1. A entrega, bem como a aceitação do objeto se darão conforme condições explícitas no Termo de Referência, 

que é parte integrante do presente edital. 

18 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  

 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada encontram-se definidas na Minuta Contratual, parte 

integrante deste edital, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 359/2023. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 

 
 

19 – DO PAGAMENTO   

 

19.1 O pagamento referente à entrega dos produtos e/ou execução dos serviços será efetuado conforme as 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao edital. 

19.2 Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital. 

 

20 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1 As sanções administrativas seguirão as disposições contratuais e o disposto no Decreto Municipal n° 

359/2023 que dispõe sobre as infrações e procedimentos para aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 

14.133 de 1º de abril de 2021, aos licitantes e contratados, pelas infrações administrativas praticadas contra a 

administração pública municipal direta e indireta do Município de Santa Maria de Jetibá – ES. 

 

21 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo apresentar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

21.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na plataforma eletrônica, em 

campo específico, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do objeto e demais condições, decidir 

sobre a impugnação. 

21.3 A impugnação e o pedido de esclarecimentos deverão ser realizados por forma eletrônica, através da 

plataforma de Pregão Eletrônico ou pelo e-mail licitar2009@yahoo.com.br. 

21.3.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data/hora designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, na plataforma de Pregão Eletrônico. 

21.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 

a administração. 

21.5 Acolhida a impugnação, serão retificadas as condições do edital e definida nova data para a realização do 

certame. 

 

22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 

a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitar2009@yahoo.com.br


 
 

 
 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bnc.org.br e no sitio da 

Administração Municipal: www.pmsmj.es.gov.br, e nos dias úteis no endereço da sede administrativa do município, 

no mural de avisos e editais. 

22.12 Os pagamentos referentes ao fornecimento do objeto deste certame estarão sujeitos à retenção de Imposto 

de Renda, na forma prevista na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 11 janeiro de 2012, bem como nas condições 

do Decreto Municipal nº 241/2023, de 31 de agosto de 2023. 

22.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO 01 – Descrição detalhada do objeto; 

ANEXO 02 – Modelo de proposta; 

ANEXO 03 – Declaração Unificada; 

ANEXO 04 – Termo de Referência e seus anexos; 

ANEXO 05 – Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 

 

Nº Lote Código Descrição Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

1 1 00102919 

5.5 - Implantação do Sistema WEB de 
Informações Geográficas no ambiente 
tecnológico (Servidor) do município 
(Homologação e/ou Produção) - 
Transferência Tecnológica 
5.5 - Implantação do Sistema WEB de 
Informações Geográficas no ambiente 
tecnológico (Servidor) do município 
(Homologação e/ou Produção) - Transferência 
Tecnológica - Implantação de Sistema WEB de 
Informações Geográficas 

 unidade 1,000000 
358333,3333

33 
358.333,33 

2 1 00103192 
1.1 - Plano de Trabalho 
1.1 - Plano de Trabalho - Cobertura 
Aerofotogramétrica - Area Urbana/Expansão 
Urbana com GSD 0,05 (cinco) CM ou melhor. 

 serviço 1,000000 4516,666667 4.516,67 

3 1 00103193 

1.2 - Autorização de Voo / Mobilização 
Aeronave 
1.2 - Autorização de Voo / Mobilização Aeronave 
- Cobertura Aerofotogramétrica - Area 
Urbana/Expansão Urbana com GSD 0,05 (cinco) 
CM ou melhor. 

 serviço 1,000000 5516,666667 5.516,67 

4 1 00103195 
1.3 - Execução do Voo 
1.3 - Execução do Voo -  Cobertura 
Aerofotogramétrica - Area Urbana/Expansão 
Urbana com GSD 0,05 (cinco) CM ou melhor. 

 quilômetro 
quadrado 

20,000000 2783,333333 55.666,67 

5 1 00103196 

2.1 - Geração das Ortofotocartas Coloridas de 
Alta Resolução 
2.1 - Geração das Ortofotocartas Coloridas de 
Alta Resolução - Geração de Ortofotocartas 
Colorida de Alta Resolução Area Urbana 

 quilômetro 
quadrado 

20,000000 1316,666667 26.333,33 

6 1 00103197 
2.2 - Geração de MDT 
2.2 - Geração de MDT - Geração de 
Ortofotocartas Colorida de Alta Resolução Area 
Urbana 

 quilômetro 
quadrado 

20,000000 300,000000 6.000,00 

7 1 00103198 
2.3 - Geração de MDS 
2.3 - Geração de MDS - Geração de 
Ortofotocartas Colorida de Alta Resolução Area 
Urbana 

 quilômetro 
quadrado 

20,000000 306,666667 6.133,33 

8 1 00103199 
2.4 - Geração das Curvas de Níveis 
2.4 - Geração das Curvas de Níveis - Geração 
de Ortofotocartas Colorida de Alta Resolução 
Area Urbana 

 quilômetro 
quadrado 

20,000000 350,000000 7.000,00 

9 1 00103200 
3.1 - Restituição Básica 
3.1 - Restituição Básica - Restituição 
Planialtimétrica 

 quilômetro 
quadrado 

20,000000 8450,000000 169.000,00 

10 1 00103201 
3.2 - Restituição Complementar 
3.2 - Restituição Complementar - Restituição 
Planialtimétrica 

 quilômetro 
quadrado 

20,000000 2250,000000 45.000,00 

11 1 00103202 
4.1 - Geocodificação Elemento - Quadra 
4.1 - Geocodificação Elemento - Quadra - 
Estruturação da Malha Cartográfica - 
Geocodificação de Dados e Feições (Urbanas) 

 quilômetro 
quadrado 

20,000000 313,333333 6.266,67 



 
 

 
 

 

Nº Lote Código Descrição Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

12 1 00103203 
4.2 - Geocodificação Elemento - Lote 
4.2 - Geocodificação Elemento - Lote - 
Estruturação da Malha Cartográfica - 
Geocodificação de Dados e Feições (Urbanas) 

 quilômetro 
quadrado 

20,000000 876,666667 17.533,33 

13 1 00103204 

4.3 - Geocodificação Elemento - Eixo de 
Logradouro 
4.3 - Geocodificação Elemento - Eixo de 
Logradouro - Estruturação da Malha 
Cartográfica - Geocodificação de Dados e 
Feições (Urbanas) 

 quilômetro 
quadrado 

20,000000 275,000000 5.500,00 

14 1 00103205 

4.4 - Geocodificação Elemento - Face de 
Quadra 
4.4 - Geocodificação Elemento - Face de Quadra 
- Estruturação da Malha Cartográfica - 
Geocodificação de Dados e Feições (Urbanas) 

 quilômetro 
quadrado 

20,000000 310,000000 6.200,00 

15 1 00103206 
5.1 - Plano de Trabalho 
5.1 - Plano de Trabalho - Implantação de 
Sistema WEB de Informações Geográficas 

 serviço 1,000000 
26000,00000

0 
26.000,00 

16 1 00103207 

5.2 - Documento de requisitos, casos de uso e 
prototipação Telas 
5.2 - Documento de requisitos, casos de uso e 
prototipação Telas - Implantação de Sistema 
WEB de Informações Geográficas 

 serviço 1,000000 
22166,66666

7 
22.166,67 

17 1 00103208 

5.3 - Customização dos módulos conforme 
documento de requisitos 
5.3 - Customização dos módulos conforme 
documento de requisitos - Implantação de 
Sistema WEB de Informações Geográficas 

 serviço 1,000000 
36266,66666

7 
36.266,67 

18 1 00103209 

5.4 - Implantação do Banco de Dados 
Geográficos 
5.4 - Implantação do Banco de Dados 
Geográficos - Implantação de Sistema WEB de 
Informações Geográficas 

 serviço 1,000000 
35933,33333

3 
35.933,33 

19 1 00103210 

5.6 - Integração ao Sistema Tributário 
Municipal (Legado) 
5.6 - Integração ao Sistema Tributário Municipal 
(Legado) - Implantação de Sistema WEB de 
Informações Geográficas 

 serviço 1,000000 
60833,33333

3 
60.833,33 

20 1 00103211 
6.1 - Treinamento Usuários - Atendentes 
6.1 - Treinamento Usuários - Atendentes - 
Treinamento de Usuários do Sistema WEB de 
Informações Geográficas 

 hora 40,000000 270,000000 10.800,00 

21 1 00103212 
6.2 - Treinamento Usuários - Avançados 
6.2 - Treinamento Usuários - Avançados - 
Treinamento de Usuários do Sistema WEB de 
Informações Geográficas 

 hora 40,000000 270,000000 10.800,00 

22 1 00103213 
6.3 - Suporte Assistido aos Usuários 
6.3 - Suporte Assistido aos Usuários  - 
Treinamento de Usuários do Sistema WEB de 
Informações Geográficas 

 mês 6,000000 7900,000000 47.400,00 



 
 

 
 

 

Nº Lote Código Descrição Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

23 1 00103214 

6.4 - Treinamento Administrações do Sistema 
(Transferência Tecnológica) 
6.4 - Treinamento Administrações do Sistema 
(Transferência Tecnológica) - Treinamento de 
Usuários do Sistema WEB de Informações 
Geográficas 

 hora 80,000000 338,333333 27.066,67 

24 1 00103215 

7.1 - Manutenção Corretiva e Evolutiva do 
Sistema Informações Geográficas na 
plataforma WEB 
7.1 - Manutenção Corretiva e Evolutiva do 
Sistema Informações Geográficas na plataforma 
WEB - Manutenção e Suporte Técnico - Sistema 
WEB de Informações Geográficas 

 mês 12,000000 
66666,66666

7 
800.000,00 

25 1 00103216 

7.2 - Horas Técnicas - Desenvolvimento de 
Novas Funcionalidades 
7.2 - Horas Técnicas - Desenvolvimento de 
Novas Funcionalidades - Manutenção e Suporte 
Técnico - Sistema WEB de Informações 
Geográficas 

 hora 250,000000 380,000000 95.000,00 

26 1 00103217 

8.1 - Plano de Trabalho 
8.1 - Plano de Trabalho - Monitoramento e/ou 
Atualização do Cadastro Imobiliário com Coleta 
de Dados em Campo - Monitoramento e/ou 
Atualização do Cadastro Imobiliário com Coleta 
de Dados em Campo 

 serviço 1,000000 
76833,33333

3 
76.833,33 

27 1 00103218 

8.3 - Trabalho de Campo - Levantamento e 
Coleta dos Dados de Contribuinte e Dados do 
Terreno e Edificações 
8.3 - Trabalho de Campo - Levantamento e 
Coleta dos Dados de Contribuinte e Dados do 
Terreno e Edificações com utilização de 
Restituição planialtimétrica e Medição a trena e 
Através de Coleta Eletrônica de dados tabulares 
e Espaciais - Monitoramento e/ou Atualização do 
Cadastro Imobiliário com Coleta de Dados em 
Campo 

 unidade 
17.000,0000

00 
58,666667 997.333,33 

28 1 00103219 

8.2 - Trabalho de Escritório - Preparação dos 
Dados - Compatibilização e Homogeneização 
da Base de Dados para carga de Dados no 
Sistema Gestão de Cadastro e APP de Coleta 
de Dados 
Trabalho de Escritório - Preparação dos Dados - 
Compatibilização e Homogeneização da Base 
de Dados para carga de Dados no Sistema 
Gestão de Cadastro e APP de Coleta de Dados 
- Monitoramento e/ou Atualização do Cadastro 
Imobiliário com Coleta de Dados em Campo 

 unidade 
17.000,0000

00 
24,333333 413.666,67 

29 1 00103220 

8.4 - Trabalho de Escritório - Tratamento, 
Validação e Consolidação dos dados 
atualizados 
8.4 - Trabalho de Escritório - Tratamento, 
Validação e Consolidação dos dados 
atualizados - Monitoramento e/ou Atualização do 
Cadastro Imobiliário com Coleta de Dados em 
Campo 

 unidade 
17.000,0000

00 
24,333333 413.666,67 



 
 

 
 

 

Nº Lote Código Descrição Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

30 1 00103221 

8.5 - Serviço de Coleta e Atualização dos 
Equipamentos Urbanos da Face de Quadra 
8.5 - Serviço de Coleta e Atualização dos 
Equipamentos Urbanos da Face de Quadra - 
Monitoramento e/ou Atualização do Cadastro 
Imobiliário com Coleta de Dados em Campo 

 quilômetro 
quadrado 

20,000000 2036,666667 40.733,33 

31 1 00103222 

8.6 - Serviço de Atualização do Cadastro de 
Logradouro 
8.6 - Serviço de Atualização do Cadastro de 
Logradouro - Monitoramento e/ou Atualização do 
Cadastro Imobiliário com Coleta de Dados em 
Campo 

 quilômetro 
quadrado 

20,000000 1643,333333 32.866,67 

32 1 00103223 

9.1 - Customização do APP - Aplicativo ao 
Cidadão 
9.1 - Customização do APP - Aplicativo ao 
Cidadão - Central de Atendimento ao 
Contribuinte com Fornecimento de APP ao 
Cidadão 

 serviço 1,000000 7266,666667 7.266,67 

33 1 00103224 

9.2 - Customização do Modulo WEB de 
Atendimento ao Cidadão 
9.2 - Customização do Modulo WEB de 
Atendimento ao Cidadão - Central de 
Atendimento ao Contribuinte com Fornecimento 
de APP ao Cidadão 

 serviço 1,000000 8166,666667 8.166,67 

34 1 00103225 

9.3 - Mobilização de Estrutura de 
Atendimento com Fornecimento de Mão de 
Obra - Qualificada 
9.3 - Mobilização de Estrutura de Atendimento 
com Fornecimento de Mão de Obra - Qualificada 
- Central de Atendimento ao Contribuinte com 
Fornecimento de APP ao Cidadão 

 serviço 1,000000 8233,333333 8.233,33 

35 1 00103226 
9.4 - Central de Atendimento ao Contribuinte 
9.4 - Central de Atendimento ao Contribuinte - 
Central de Atendimento ao Contribuinte com 
Fornecimento de APP ao Cidadão 

 mês 2,000000 
30500,00000

0 
61.000,00 

36 1 00103227 

9.5 - Visita em campo para Revisões de 
Processo Administrativos agendados pela 
Central de Atendimento ao Contribuinte 
9.5 - Visita em campo para Revisões de 
Processo Administrativos agendados pela 
Central de Atendimento ao Contribuinte - Central 
de Atendimento ao Contribuinte com 
Fornecimento de APP ao Cidadão 

 mês 2,000000 
32500,00000

0 
65.000,00 

37 1 00103228 
9.6 - Relatório Final 
9.6 - Relatório Final  - Central de Atendimento ao 
Contribuinte com Fornecimento de APP ao 
Cidadão 

 serviço 1,000000 4316,666667 4.316,67 

38 1 00103229 

10.1 - Plano de Trabalho 
10.1 - Plano de Trabalho - Cadastro Viário Do 
Munícipio Com Locação Dos Pontos 
Georreferenciados Das Sinalizações Verticais, 
Com Captação De Imageamento 360° RV 8K 

 serviço 1,000000 6100,000000 6.100,00 



 
 

 
 

 

Nº Lote Código Descrição Item Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

39 1 00103230 

10.2 - Captação de imagens 360º das vias 
públicas do município 
10.2 - Captação de imagens 360º das vias 
públicas do município - Cadastro Viário Do 
Munícipio Com Locação Dos Pontos 
Georreferenciados Das Sinalizações Verticais, 
Com Captação De Imageamento 360° RV 8K 

 quilômetro 
quadrado 

20,000000 3013,333333 60.266,67 

40 1 00103231 

10.3 - Processamento das Imagens 360º em 
formato JPEG Georreferenciadas das vias 
públicas do município. 
10.3 - Processamento das Imagens 360º em 
formato JPEG Georreferenciadas das vias 
públicas do município. - Cadastro Viário Do 
Munícipio Com Locação Dos Pontos 
Georreferenciados Das Sinalizações Verticais, 
Com Captação De Imageamento 360° RV 8K 

 quilômetro 
quadrado 

20,000000 4116,666667 82.333,33 

41 1 00103232 

10.4 - Cadastro e Georreferenciamento dos 
pontos das Sinalizações Verticais e 
Horizontais na área Urbana do município 
10.4 - Cadastro e Georreferenciamento dos 
pontos das Sinalizações Verticais e Horizontais 
na área Urbana do município - Cadastro Viário 
Do Munícipio Com Locação Dos Pontos 
Georreferenciados Das Sinalizações Verticais, 
Com Captação De Imageamento 360° RV 8K 

 quilômetro 
quadrado 

20,000000 4683,333333 93.666,67 

42 1 00103233 

10.5 - Carga e/ou atualização do acervo no 
Sistema de Geoprocessamento do município 
das imagens processadas 
10.5 - Carga e/ou atualização do acervo no 
Sistema de Geoprocessamento do município 
das imagens processadas - Cadastro Viário Do 
Munícipio Com Locação Dos Pontos 
Georreferenciados Das Sinalizações Verticais, 
Com Captação De Imageamento 360° RV 8K 

 quilômetro 
quadrado 

20,000000 1356,666667 27.133,33 

43 1 00103234 

11.1 - Contratação de serviço de hospedagem 
de sistema informatizado 
11.1 - Contratação de serviço de hospedagem 
de sistema informatizado, em ambiente de 
servidor dedicado, virtualizado ou em nuvem, 
destinado a suportar a implantação, operação e 
manutenção de Sistema WEB de Informações 
Geográficas (SIG) do Município, bem como o 
armazenamento, processamento e 
disponibilização de dados geoespaciais, 
cartográficos e cadastrais. - Contratação de 
Hospedagem de Sistema de Informações 
Geográficas (SIG) 

 mês 12,000000 5133,333333 61.600,00 

Total: 4.351.450,01 

 



 
 

 
 

ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 

Eletrônica nº XXX/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:   CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:  CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo xxxx, a contar do recebimento 

definitivo do objeto pela Contratante (condição variável conforme o objeto).  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Termo de Referência. 

Declaro para os fins de direito que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 

 



 
 

 
 

ANEXO 03 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA  

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20XX  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX/20XX. 

 

A empresa _____________, inscrita no CNPJ (MF) nº _______, com sede na _______________, por 

intermédio de seu representante legal Sr. (a) _____________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _______, CPF nº ________, em cumprimento ao solicitado no Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXX/20XX, DECLARA, sob as penas da lei, que:  

* Tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação;  

* Possui enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, para fins das 

prerrogativas do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer impedimentos 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a art. 49 da citada lei. Declara ainda 

atender aos limites previstos no § 2º do Art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, quando couber;  

* Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (art. 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal);  

* Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil, de gerência, administração ou tomada 

de decisão, (inciso IV, do art. 14° da Lei 14.133/2021);  

* Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (inciso III, 

do art. 14 da Lei 14.133/2021); 

* Declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro que atende à reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

* Até a presente data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, de participação em licitações e/ou impedimento de contratar com a 

administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a 

administração pública federal, estadual ou municipal e do Distrito Federal, não havendo assim FATO 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências 

posteriores. 

 

 

 

 

Local e data 

Identificação da empresa e assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


